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O CONCEITO DE 11 ESSENCIALIDADE 11 

COMO CRITtRIO DE TRIBUTAÇAO 

l. INTRODUÇAO 

No Curso de Doutorado da Facul
dade de Direito da Universidade de São Paulo, na 
disciplina Direito Tributãrio Comparado tive o 
privilegio, em fins de 1983, de participar de 
uma discussão em torno do significado da expres 

. . -
dão "essencialidade", conceito esse que a Magna 
Carta em vigor naquela ~poca erigiu como parimê 
tro para a seletividade na tributação do Impos
to sobre Produtos Industrializados (1). Quando 
no debate foram manifestadas vãrias opiniões d! 
vergentes, o insigne Mestre, que preleciona es
se curso, Professor Ruy Barbosa Nogueira, obser 
vou que o . tema mereci a estudos mais aprofunda
dos. 

(l) Emenda Constitucional n9 l, de 17 de outubro de 1969: 
Art. 21, § 3Q: 

"O imposto sobre produtos industrializados serãsele 
ti vo em função da essencialidade dos produtos , · e 
não cumulativo, abatendo-se, em cada operação, o 
montante cobrado nas aateri ores". (grifos meus). 
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Foram essas palavras que inspi

raram os pensamentos expostos no meu trabalho pu 
blicado em 1974, agora reproduzido com atualiza-
-çao. 

Em dicionário se define a pala
vra 11 ESSENCIALIDADE 11 como sendo a 11 qualidade _ ou 
estado daquilo que e essencial". Por sua vez se 
atribui ã expressão "ESSENCIAL" três sentidos 
distintos: 

1. Relativo a essência; que constitui a 
essencia; 

2. Necessãrio; indispensãvel; 
3. Caracteristico; importante ( 2) . 

No presente contexto prevalece 
a segunda das si gni fi cações retromenci onadas, i ~ 
to e, 11 essencialidade 11 como sinônimo de "neces
sidade", 11 indispensabilidade 11

• 

A a~aliação de bens como "neces 
sãrios 11 ou c·omo 11 superfluos_", muda sensivelmen
te as s i m n-o e s paço com o no tempo ; p ri n e i p a l me n -
te se acentuam as exigências com o progresso da 
civilização e da tecnologia. 

(2) Novo Dicionário Brasileiro Melhoramentos, ?a.edição, 
Cia.Melhoramentos, S. Paulo, 1971, verbetes 11 Essenci~ 
li dade 11

, 
11 Essenci a l 11. 
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A conceituação das necessidade s 
humanas depende - além de fatores externos, tem 
porãrios, como a época, o ambiente - também da 
perspectiva das diversas ciências. 

Diferentes serão as conclusões 
do pensador que procura a solução da questão no 
quadro geral da existência, tentando fixar a ne 
cessidade de bens em relação aos valores mais al 
tos da vi da do homem: - outra serã a definição 
de qu~m estuda as leis que regulam a produção, 
distribuição e consumo de bens e sua aplicação 
prãtica nas diversas esferas de um país - e fi
nalmente hã o ângulo, focalizado no presente e~ 

. . 

tu d o q u.e é a b u s c a d a p r opor ç ão i d e a 1 e n t r e a s ~ 
tisfação das necessidades individuais e a do a
tendimento das necessidades do Estado, para cus 
teia de suas tarefas. 

Assim, encarando a mesma ques-: 
tão, sob o prisma da filosofia, da economia ou 
da política fiscal, apresentam-se vãrias face
tas conceituais. 

Uma pesquisa da matéria dentro 
da Ciência das Finanças não pode dispensar bre
ve remissão ãs idéias formuladas, através dos s~ 
culos, em outras ãreas, relacionadas com o mes
mo tõpico. 
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2. PENSAMENTO DE ALGUNS FILÕSO
FOS SOBRE A SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES HUMANAS 

Foi na era ãurea dos antigos fi 
lÕsofos gregos, quando Sõcrates e a escola dos 
Cínicos, seguindo os pensamentos dele, conside
raram que a verdadeira felicidade do homem deve 
ser buscada, não na satisfação das necessidades, 
mas na v i r tu d e , q u e r e s i d e na capa c i d a d e de o p ri 
mir os apetites e limitar as necessidades, parã 
nao nos convertermos em escravos do mundo exter 
no (3). 

Aristõteles, abrandando a aust~ 
ridade dos pensamentos socrãticos, assim se ex
pressou a respeito das coisas necessãrias e das 
supérfluas: 

"A.l.6 o, .6 upe.Jt6.lu,i,t,i,e..6 a.Jte. b e.tte.Jt tha.n 
ne.ee..6.6itie..6, a.nd a.Jte. .6ome.time..6 moJte. 

de..6iJta.b.le. a..6 we..l.l: óoJt the. good .lióe. i.6 
be.tte.Jt tha.n me.Jte. .lióe., a.nd good .lióe. i.6 
a. .6upe.Jt6.lu,i,ty, whe.Jte.a..6 me.Jte. .li6e. it.6e..l6 
i.6 a. ne.ee..6.6ity. Some.t,i,me..6, though wha.t 
i.6 be.tte.Jt i.6 not a..l.60 moJte de..6,i,Jta.b.le.: 

(3) Wilhelm Windelband 11 Histõria General de la Filoso
fia11, Tradução para o espanhol, por Francisco Lar
royo, Ed. El Ateneo S.A., México, 1960, pãgs.72,75. 
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óoh thehe i-0 no nece-0-0ity tha.t beca.u-0e 
it i-0 betteh it -0hould a.l-00 be mohe 
de-0iha.ble: a.t lea.-0t to be a. philo-0opheh 
i-0 betten tha.n to ma.ke money, but it i-0 

not mohe de-0iha.ble 6on a. ma.n who la.ck-0 
the neee-0-0itie-0 oó li6e. The. expne-0-0ion 
"-0 upehóluity" a.pplie-0 whenev eh a. ma.n 

po-0-0e-0-0e-0 the nece-0-0itie-0 ºÓ lióe a.nd 
-0et-0 to wohk to -0ecuhe a.-0 well otheh 
noble a.qui-0ition-0. Roughly -0pea.king, 
penhap-0, neee-0-0itie-0 a.ne mane de-0ina.ble., 

while -0upe.hóluitie-0 a.he bette.h" ( 4). 

Na filosofia helenistico-romana, 
Epicuro, considerando o prazer como finalidade 
de uma vida feliz, distinguiu três espécies de 
necessidades. As naturais, cuja satisfação e i~ 
prescindivel para a existência; as necessidades 
convencionais, imaginirias, que devem ser limi
tadas. Entre ambas situa-se uma grande varieda
de de necessidades, que, embora tendo alguma ju~ 

( 4) Aristoteles, "Organon-Topica", traduzido por W. A. 
Pickard - Cambridge p/inglês, "Great Books of the 
Western World", Ed. Encyclopedia Britanica Inc., 
London, 1952, vol.8, pigs. 164/165. 
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tificativa natural, nao são imprescindiveis pa

ra a existência, podendo ser satisfeitas na me

dida do possivel (5). 

Dois milênios mais tarde, Jean 

Jacques Rousseau, alertando seus contemporêneos 

sobre as desvantagens da civilização em compar~ 
ção com a vida primitiva de homensselvagens ( 11 vol • 

ta ã natureza 11 ), raciocinou que a raça humana, ao 
i n v e n t a r n o v o.s b e n s , c u j o u s o to r n o u a v i d a ma i s 

agradãvel, inconscientemente se subjugou a novas 

necessidades, criadas pelo pr6prio homem, colo

cando, ao mesmo tempo, as condições de desigua] 

dade entre os homens (6). 

(5) Wilhelm Winderlband 11 Historia General de la Filoso
fia11, obra citada, pãg. 145. 

( 6 ) 11 S0 1 ong as men remai ned content with thei r rus ti c 
huts, so long ' as they were satisfied with · clothes 
made of the ski ns of animal s and sewn together with 
thorns and fish-bones, adorned themselves only with 
feathers aRd shells, and continued to paint their 
bodies different colours, . to improve and beautify 
thei r bows arid arrows and to make wi th sharp-edged 
stones fishing boats or clumsy musical instruments; 
in a word, so longas they undertook only what a 
single person could accomplish, and confined them
selves to such arts as did not require the joint 
labour of several hands, they lived free, healthy 
and honest and happy lives, so longas their nature 
allowed, andas they continued to enjoy the pleasu
res of mutual and independent intercourse. 

But from the moment one man began to stand in need 
of the help of another; from the moment it appeared 
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O filósofo francês advogou a i~ 
posição de tributos pesados sobte bens de luxo e 
gastos suntuosos (7). 

Na mesma época o a l einãô ,Immanuel 
K~nt apontou o nexo entre a desigualdade dos hQ 
mens 'e a diversificação na produção, resultando 
na manufatura de novos artigos supérfluos, além 
dos produtos indispensãveis e introduzindo pou
co a pouco, também nas camadas menos favorecidas 
o consumo de artigos de luxo, em detrimento da 
satisfação das necessidades (8). 

advantageous to pay one manto have provisions for 
two, equality disappeared, property was introduced 
and became indispensable, and vast forests became 
smi li ng fiel ds, whi eh man had to water wi th the sweat 
of hi s brow, and where s l avery and mi sery were soon 
seen to germina te and grown up wi th the crops. 11 

Jean Jacques Rousseau 11 0n the ori gi n of Inequa li ty 11
, 

Great Books of the Western World, Encyclopedia Bri
tannica Inc., London, 1955, vol.38, pãg.352, traduzi 
do por G. D. H. Cole para o inglês. -

( 7) Jean Jacques Rousseau, 11 A Oi scourse on 
Economy 11

, mesma obra, vo l. 38, pãg. 384, 
por G. D. H. Cole para o inglês. 

Poli ti cal 
traduzido 

(8) Immanuel Kant 11 0f Teleological Judgement 11
, 

11 Great 
Books of the Western World", Encyclopedia Britannica 
Inc., London, 1955, vol.42, pãg. 586, traduzido por 
James Creed Meredith, para o inglês. 
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3. AS NECESSIDADES DE BENS NA 
MODERNA SOCIEDADE DE CONSUMO 

Esses poucos exemplos de pensa
mentos filos6ficos, ma~ifestados atravis de si
culos, focalizaram as necessidades humanas, sob 
um ângulo muito diferente, daquele que atualme~ 
te vigora na vida prãtica na sociedade de consu 
mo. 

O economista norte-americano John 
Kenneth Galbraith cunhou em 1958 a expressão. "SQ 
CIEDADE AFLUENTE" (9), que jã se tornou parte da 
linguagem, para designar uma sociedade abastada, 
com elevado potencial industrial, que propicia ã 
população um alto nível de bem-estar. O autordis 
tingue entre as necessidades do pr5prio indivi
duo, que partem dele naturalmente, e que, porta~ 
to são ur~entes - ao passo, que hã necessidades 
criadas pela produção, que não se revestem dames 
ma urgência. 

Ao mesmo tempo coloca a relação 
entre "necessidade" e "produção" nos seguintes 
termos: 

(9) John Kenneth Galbraith 11A Sociedade Afluente", 2a.edi 
ção, traduzi do por- Jaime Monteiro, Ed. Expressão e Cu1 
tura, Rio de Janeiro, 1972, pãg. 30. · -
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"A noç.ã.o de, ne,c.e..6.6-i..da.de, e..6.ta.be.le.c.-i..da. -i..n-

de.pe.nde.n.te.me.n.te. c.a.-i.. a.go4a. pa.4a. pla.no.6 
.6e.cundá4-i..o.6. V-i...6.to que, a. J.ioc.-i..e.da.de, a..t4~ 

bu-i.. g'1.a.nde, -i..mpo'1..tânc-i..a ã c.a.pa.c-i..da.de de, 

p'1.oduz-i..4 um alto pa.d)[.ã.o de v-i..da., e.la. a.v~ 

l-i..a. a..6 pe.6.6oa..6 pe.lo.6 p4odu.to.6 que po.6-

.6 uem. 

A von.ta.de, de, con.6u.m,i;.Jt. ê. ge,)[.a.da. pe.lo .6-i..~ 

.te.ma. de va.lo4e,.6 que põe, e.m '1.elevo a. ca.
pa.c-i..da.de, da. 1.>oc-i..e.da.de. pa.4a. p4oduz-i..)[."(10). 

Continua expondo que a criaçio 
artificial de novas necessidades e novos desejos 
estã sendo estimulada, na moderna atividade em
presarial, por adequada promoção de vendas: 

"A l-i..ga.ç.ã.o a.inda. ma.L& d-i..4e.ta. en.t)[.e a. p'1.9 
duç.ã.o e, a..6 nec.e.6.6-i..da.de.6 ê. p'1.opo'1.c-i..ona.da. 

pe.la..6 -i..n.6.t-i...tu-i..ç.Õe.6 da. p'1.opa.ga.nda. e, do 

ma.'1.ke..t-i..ng. E.6.ta..6 nã.o podem J.ie.4 conc-i..l-i..~ 
da..6 com a. noç.ã.o de de.1.>e,jo.6 de..te4m-i..na.do.6 

-i..nde.pe.nde.n.te.me.n.te, po-i...6 J.iua. óunç.ã.o p'1.-i..

m o Jt d-i.. a.l ê. e '1.-i.. a.Jt d e .6 e j o .6 - d a.'1. e o '1. p o a. n g. 

ce.6.6-i.da.de.6 que nã.o ex-i...6.t-i.a.m a.n.te.6." ( 11) 

( l O) 

( l l ) 

John Kenneth Galbraith 11 A Sociedade Afluente", obra 
citada, pãg. 172. 
John Kenneth Galbraith "A Sociedade Afluente", obra 
citada, pãg. 173. 
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4. A SATISFAÇAO DAS NECESSIDADES 
I N D I V I DUAIS E O. S IS TEM A POLI T I C O 

O governo de um pais, de acordo 
com seu sistema sõcio-econômico e politico, po
de usar seu potencial tecnolõgico e industrial, 
ou para conceder ao seu povo o mais elevado pa
drão de vi da e conforto, abundância de comi da, 
de vestimentas, habitações, divertimentos, aut9 
móveis, televisão a cores, etc., ou pelo contr~ 
rio; pode concentrar todos os recursos nos arma 
mentas e na corrida no espaço, impondo ã sua po 
pulação severas restrições na disponibilidade 
de bens de consumo. 

Evidentemente, a rivalidade en
tr~ filosofias governamentais, diametralmente 
opostas, pode conduzir ã aproximação dos objet! 
vos, como demo-nstra o exemplo, em tempos recen
tes, quando de um lado, o presidente John Kennedy, 
apos o lançamento do SPUTINIK pela R~ssia, colg 
cou o programa espacial norte-a~ericano em pla
no prioritãrio e, de outro lado, o Primeiro-Mi 
nistro Kruschev, nos ~ltimos anos de seu gover
no, se inclinou em favor do abrandamento da au~ 
teridade, no consumo de produtos manufaturados, 
pelo povo soviêtico. 
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O grande abismo que existia na 
êpoca da guerra fria ficou recentemente diminui 
do pela aproximação prom~tida entre os dois sis 
temas. 

De qualquer forma, a fixação das 
necessidades indispensãveis e sua classificação 

varia conforme a estrutura social e o regime p9 
litico. 

5. 1. NECESSIDADES POBLICAS E NE 

CESSIDADES INDIVIDUAIS 

A tributação ê um dos meios pe
los quais o Estado obtem recursos financeiros p~ 
ra custear as necessidades publicas. 

A imposição coativa de tributos 
diminui os meios financeiros, de que dispõem os 
contribuintes para satisfazer suas despesas in
dividuais, mas ajuda a manter o funcionamento 
do Estado e dos serviços publicas, pressupostos 

da vida civilizada. 

A tributação, promov~da para c9 

bertura das necessidades coletivas, deve respe1 

tar os limites minimos das necessidades indivi
duai s , p ri n c i pi o esse q u e o Barão de Montes q ui eu 

formulou nestes termos: 
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"The. publlc .1t.e.ve. nue. -0 ane. a po.1!.tlon t hat 

e.ach -0ubje.ct glue. -0 06 hl-0 p.1t.ope..1t.ty, l n 
o.1t.de..1t. to -0e.cu.1t.e on e.njoy the. .l!.e.malnde.n ; 

To 6lx the .1t.e.ve.nu e.-0 l n a p.1!.ope..1!. ma.nne..l!. , 
.1t.e.ga.1t.d -0hould be. had both to the. ne.
ce.-0-0ltle-0 06 the -0tate. and to t~o-0e. 06 
the .6 uj e.ct. 

The. ne.a.l want.6 06 th e. pe.ople. ougth ne.ve.11. 
to glue. way to the. lmaglnany want-0 06 
the .6tate." ( 12). 

5.2. TRIBUTAÇAO E RESPEITO PE
LAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS DO CONTRIBUINTE 

Qual é o método, para que, na 
prãtica, seja atendido o postulado retro-mencion~ 
do, que diz que o Estado, ao p~ovidenciar os re
cursos para financiar as necessidades publicas, 
não deve prejudicar a cobertura das despesas es
senciais individuais ? 

O ponto de partida ê a REGRA DE 
IGUALDADE, contida na formulação clãssica de Adam 

( 1 2 ) 
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Smith, no primeiro dos seus quatro famosos cano 
nes de tributação: 

"The. 1.>ubje.c..t.6 oó e.ve.Jty .ó.ta.te. ough.t .to e.o~ 

.t1tibu.te. .towaJtd.6 .the. .6upp~Jt.t 06 .the. go

ve.Jtnme.n.t, a.6 ne.a1t.ty a.6 po.61.>ib.te., in plt~ 
poJt.tion .to .the.iJt Jte.1.>pe.c..tive. abi.ti.tie.1.>; 

.tha.t i.6, in p1topo1t.tion .to .the. Jte.ve.nue. 

whic.h .the.y 1te.1.>pe.c..tive..ty e.njoy unde.Jt .the. 

plto.te.c..tion oó .the. .ó.ta.te.. The. e.xpe.n.6e. oó 
gove.Jtnme.n.t .to .the. in.dividua.t.6 o 6 a g1te.a.t 

na.tio n i.6 .lik.e. .the. e.xpe.n.6 e. 06 man.ag e.me.n.t 
.to .the. join..t .te.nan.t.6 oó a gne.a.t e.1.>.ta.te., 

who aJte. a.t.t ob.tige.d .to c.on.t1tibu.te. in 
pito po1t.tio n. .to .the.iJt Jte..6 pe.c..tiv e. in.tVLe..6.t.6 

i n .t h e. e..6 .t a.t e. . • • . • . . . . . • • . " ( 1 3 ) • 

O critério da medida da tributa 
çao na mesma proporção da capacidad~ econ5mica 
do contribuinte, se apresenta de forma diferen
te no caso de impostos diretos e indiretos, se 
quisermos empregar essa distinção tradicional. 

Acompanhando o modo escolhido 
por N. Kaldor de explicar essa distinção, como 

( 13) Adam Smith, "Inqui ry i nto the Nature and Causes of 
the Wealth of Nations", 1776, Ed. J.M.Oent & Sons 
Ltd., 1947, vol. II, pãg. 307. 
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sendo imposição ou sobre pessoas ou sobre trans~ 
ções (14), temos que na tributação 11 ad personam 11 

o critério retro-mencionado procura abranger, d1 
retamente, a capacidade contributiva global dti 
i n d i vi duo , a o p as s o q u e na t ri b u ta ç ão II a d rem II o 
que se visa, são isoladas parcelas de gastos de 
consumo (CONSUMPTION EXPENDITÜRE.) como manifes
tações externas da capacidade ec~n~mica. No pr1 
meiro caso a tributação visa a renda total aufe 
rida pela pessoa, no segundo a renda despendida 
na transação com prqdutos. 

Portanto a pretensão a exonera
çao da carga tributãria sobre necessidades es
senciais (por exemplo: alimentação, vestuãrio, 
habitação) pode ser atendida: 

a) na t4ibutação di~eta da 4~nda global 
do individuo, pela i-0enção de um li
mite minimo indi-0pen-0âvel à -0ub-0i-0-
tê.nc.ia: 

b) na t~ibutação indi4eta, -0ob4e aqui-0{ 

ção de p4oduto-0 de con-0umo, ou pela 
i-0enção de me4c.ado4ia-0 indi-0pe.n-0âvw, 
ou pela g4aduação da aliquota conno1 
me e-0c.ala de ~tilidade. 

(14) Compare Nicholas Kaldor 11 An Expenditure Tax",1955, 
UNWIN UNIVERSITY Books, London, 5a.edfção, 1969, 
pãg. 21. 
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Aqui encontramos o ponto exato, 
onde o critério da "essencialidade de produtos" 
opera na tributação; isso e, na imposição indi

reta sobre movimento econômico de bens de consu 
mo. 

6. IMPOSIÇAO SOBRE A RENDA CON-
SUMIDA 

A i d e i a ' d e que a Capa C i d a d e CO!] 

tributiva pode ser onerada em proporção maisjus 

ta, se tomado por base nao o que as pessoas ga
nham (renda auferida), mas sim, o que gastam 
{renda despendida) vêm de longa data, a partir 
do argumento clissico formul .ado por John Stuart 
Mill (15) pleiteando a isenção da renda poupada 
da tributação, para evitar um gravame "bis in 
idem". A defesa da imposição da despesa indivi
dual ~ontou com apoio de financistas renomados, 
como do norte-americano Irving Fisher, do ita
liano Luigi Einaµdi e de A.C.Pigou, professor da 
Universidade de Cambridge. 

Em tempos recentes Nicholas 
Kaldor, o grande tributarista da Universidade de 

(15) John Stuart Mill "Principles of Political Economy", 
1848, Edition Penguin Books, Londres, 1970, pãgs. 
165/166. 
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Oxford, recomendou com vigor e insistência um 
imposto direto sobre despesa consumida (16). Por 
outro lado, a tributação indireta da renda con
sumida foi reconhecida jã siculos atris, como 
instrumento prãtico e eficaz para atingir a ca
pacidade contributiva, atravis . da imposição so
bre operações com bens de consumo. 

Adam Smith na sua famosa obra j ã 
citada, no Capftulo que trata da "Tributação das 
Mercadori~s de Consumo" (Taxes upon Consumable 
Commodities) salienta que o Estado, quando en
c o n t r a d i f i c u l d a d e s em t r i b u ta r a r i q u e z a dos e! 
dadãos de for~a direta, em justa proporção i c! 
paci d ade econ?mi ca, procura, ao i nvis disso a· i~ 
p os i ç ão sobre a d e s pesa , i s s o i , pela t ri b u ta ç ão 
das importâncias desembolsadas para aquisição de 
mercadorias de consumo (17). 

(16) Nicholas Kaldor 11 An Expenditure Tax 11,obra jã citada. 
( l 7) Adam Smith II tnqui ry i nto the Ori gi n and Wea l th of 

N.ations 11
, obra citada, pãg. 351: 
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11 Taxes upon Consumable Commodities 
The impossibility of taxing the people, in propor

tion do their revenue, by any capitation, seems to 
have given occasion to the invention of taxes upon 
consumable comrnodities. The state, not knowing how 
to tax, directly and proportionably, the revenue of 
its subjects, endeavours to tax it indirectlybytax 
ing their expense, which, it is supposed, will in 
most cases be nearly in proportion to their revenue. 
Their expense is taxed by taxing the consumable CO!!I 
modities upon which it is laid out. 11 



Neste sentido salientei, em ou
tra ocasião, que os impostos sobre vendas podem 
ser encaradas tomo um mêtodo de tributação ind! 
reta da renda pessoal, haja vista que, ao invês 
da imposição direta sobre a capacidade contrib~ 
tiva, mediante a arrecadação do imposto sobre a 
capacidade contributiva, mediante a arrecadação 
do imposto ·sobre a renda, diretamente dos bene
ficiirios, nesse caso a renda esti sendo ating! 
da indiretamente, através do preço (majorado p~ 
lo imposto sobre vendas) pelo efeito de reper
cussao - para frente (18). 

Um argumento interessante a fa
vor da tribJtação da despesa foi que, pelo as
pecto da eqHidade, a imposição sobre aquilo que 
as pessoas retiram do produto nacional ê prefe
rfvel ã imposição sobre aquilo ~ue acrescentam! 

Nicholas Kaldor, em defendendo 
a introdução de um imposto sobre a renda consu
mida, disse que o postulado da tributação na pro 
porção da capacidade de pagar, na realidade, d~ 
ve ser entend'ido em relação ã capacidade de gas 
tar (Spending Power) (19). Porem o seu projeto 

( l 8) Compare Henry Til bery, 11 Tri butação e Integração da 
América Latina", Ed . . Josê Bushatsky, S.Paulo, 1971, 
pãg. 24. 

( 19) Nicholas Kolder 11 An Expediture Tax 11
, obra citada, 

pãgs. 27-33. 
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de um i mp osto dire to s ob re des pes as chocou- se 
contra dificuld ades de e xe cuçã o prãtica. Em te

se, o ponto de vista de ser o dispêndio uma me
dida apropriada da capacidade contributiva das 

pessoas foi admiti dª, por grandes autoridades no 
campo da ciência das finanças, entre eles John 

F. Due (20). 

Como jã constatado antes, esse 
principio encontrou aplicação na prãtica,emgra~ 

de escala nos impostos "indiretos" sobre as ven 
das nas suas vãrias formas. Clara K. Sullivan 

nas suas profundas pesquisas sobre a matéria, 

emprega o termo II C0NS UMPT I 0N TYP E SA~ES TAX 11 
-

(imposto sobre vendas 11 tipo consumo 11
) para de

signar o imposto que grava os bens de consumo , 

(20) John F. Due, 11 Government Finance 11
, 3a. ed. Richard 

D. Irwin,_ Homewood, 1963, pãg. 252: 
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11A person I s di rect and immedi ate l ev~ l of li vi ng 
depends upon his consumption expenditure; when he 
saves now and consumes later, he will be caught at 
the time of ultimate consumption. If a person cur-
rently consumes from previously accumulated or 
inherited savings, equity requires that he make 
some current contribution to government on the 
basis of this expenditure, especially in periods 
of severe shortages and inflationary pressures. 
Furthermore, the i ncome tax ignores the di fferent 
spending capacity of various incarnes; spending ca
pacity, rather than income, is the best measure of 
taxpayí ng capabi 1 ity 11

• (grifos meus). 



atingingo a renda consumida, através das impor
tâncias desembolsadas nas cÕmpras de bens de 
consumo - apenas de consumo - por meio de um im 
posto indireto, transladado dos produtores ou co 
merciantes para os consumidores (21). 

Recapitulando o principio bãsi
co, focalizado nas presentes considerações, jã 

definido antes no sentido de que a imposição ·fei 
ta p~lo Estado, sobre os ·recursos financeiros 
das pessoas, para cobrir as neces s idades publi
cas, deve deixar intatos ·os recursDs dos indivi 
duas para satisfação das suas neces s idades es
senc1a1s, e considerando que a observância do 
critério da capacidade contributiva se concreti 
za: 

no impo-0to dineto (-0obne nenda-0) - pela 
i-0enção do mZnio de -0ub-0i-0tência 

no impo-0to indineto (.6obne venda-0) - pg. 
la aplicação do cniténio da e-0-0encia
lidade de ben-0, 

chegamos ã conclusão de que a faixa dos dispên
dios, a serem atingidos pelos impostos indire
tos, é o excedente dos gastos dos consumidores, 

(~l) Clara K. Sullivan "The search for tax principles 
i n the European Economi c Communi ty", Interna
ti ona 1 Program in Taxation, Harvard Law School, 
Cambridge, Mass. 1963, pãgs. 14,95. 
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apos satisfeitas as necessidades bãsicas essen

ciais. t isso~ que Griziotti entende pelo termo: 

"SOPRAREN.DITA DEL CONSUMATORE" quando diz: 

"Ritonna.ndo co.6Z a.lla. nicenca. de.lla. ca.p~ 
citã contnibutiva. a.ppnopnia.ta. a.lle im
po.6te. indinette. e da. nitene.ne che. e..6.6a. 
non e na.ppne..6e.nta.ta. da.lla. ne.ndita. del 
con.6uma.tóne, ben.6i da.lla. .6opna.nendita. 
del co n.6 uma.tone. 

t da. de.6inine. ne.lla. .6 cie.nza. de.lle. 6in~ 
,. : . 

ze come. .6opna.ne.ndita. de.l con.6uma.tone. l á 
nicche.zza. che. egli há di.6ponibile. pe.n 
le .6pe..6e pubbliche., dopo a·ven .6oddi.66atto 
a.lle .6pe..6e pniva.te nitenute nece.64a.nie 
pe.n l' e.6~.6tenza.. Quuta. .6 o pnanendita. de.l 
con.6uma.tone puõ e..6.6ene valuta.ta. .6ubbie.~ 
tiva.mente. da.l contnibuinte., . .õe.condo lo 
.õchema. p.6ichico dei .6uoi bi.6ogni pne.6e~ 
ti e 6utuni {pen cui ni.6pa.nmia.) e.d e 
va.nia.bile. .6e.condo le. .6itua.zioni pe.n.6on~ 
li dei contnibue.nti e delle. pen.õone. che 
gli .6ono a. ca.nico; il gna.do di coltuna., 
di civiltã. e di ambiente., che. ca.na.cte.
nizza.no la. .6ua. vita. (22). 

(22) Benvenuto Griziotti "Studi di Scienza delle Finan
ze e Diritto Finanziari", Ed. Dott A . . Giuffris Mi
lano, 1956, pãgs. 456/457. 
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7. NECESSIDADE E UTILIDADE MAR
GINAL DECRESCENTE 

Conforme ensinamentos da econo
mia, as necessidades bãsicas decorrem "de uma 
imposição natural, fundamental para prõpria SQ 

brevivência", na expressão do economista brasi
leiro J.C.Martins de Souza; são limitadas ã sa
t i s fação d e nossas n e c e s s i d a d e s b i o l o g i c as ( 23) . 
A essas o autor contrapõe as necessidades secu~ 
dãrias, relacionadas com o bem-estar social. 

O termo "essencialidade"' no sen 
tido de "indispensabilidade" é, conceitualmente, 
um superlativo, não admitindo, de rigor, gradu~ 
çao comparativa. 

Quando p r o curam os e s tabele ce r p ~ 
ra diversos bens uma escala de acordo com o grau 
da intensidade das necessidades, que esses bens 
s a ti s f ·a z em , e s ta mos a p l i e ando o cri t é ri o d a II u -
tilidade 11 (não da "essencialidade" no estrito 
sentido da palavra). 

A utilidade de be~~ tem nao so
mente uma condição qualitativa, mas também qua~ 
ti ta ti v a . A capa c i d a d e d os bens , de s a ti s faz e r em 

(23) J.C.Martins de Souza "Economia Politica 11
, Ed. José 

Bushatsky, São Paulo, 1970, pãgs. 192/193. 
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as necessidades, depende, na sua intensidade, 
alem da espécie e caracteristic~s dos bens, ta~ 
bem da quantidade disponivel. Isso quer dizer 
que a satisfação, proveniente de um determinado 
bem, diminue com o crescimento do estoque desse 
bem; e a doutrina da utilidade marginal decres
cente, ou, conforme o termo empregado pelos pro 
fessores na Universidade de Praga, Wiestleremeu 
mestre Englaender, a teoria do "aproveitamento 
marginal II ou "utilidade .limite" (Grenznutzentheorie). 

Transpondo a mesma para o campo 
tributãrio~ chegamos ã doutrina do -"sacrificio 
equimarginal" (equimarginal . sacrifice doctrine) 
(24), que tem sua base no postulado da igualda
de do sacrificio. Jo~n Stuart Mill jã ponderou 
que esse princfpio não serã atendido se preval~ 
cer, simplesmente, o critério da proporcionalid~ 
de linear em relação aos recursos financeiros, 
considerando que a mesma percentagem de tributo, 
arrecadada sobre uma renda elevada não sujeita
rã o contribuinte aos mesmos sacrificios, do que 

(24) Compare Henry Tilbery "A Tributação dos Ganhos de 
Capital", em Ruy Barbosa Nogueira 11 Dir~ito Tribu
tãrio", 3a. Colefinea, José Bust)atsky\ ed. São 
Paulo, 1971, pãg. 204. 

2992 



a alíquota idintica, quando aplicada sobre uma 
renda baixa (25). 

O crit~rio da c~pacidade contrJ 
butiva, encarada sob o prisma do principio da 
igualdade horiionta), exigindo tri~utação igual 
de pessoas de capacidade econômica igual - e, vi 
ce-versa, tributação desigual para pessoas em 
condições desiguais, levou os financistas con
temporineos a aceitação da doutrina do sacri .fi
cio equimarginal (26). 

(25) John Stuart Mill 11 Principles of Political Economy 11
, 

obra cit., pãgs. 157/158! 

( 2 6) 

"On the best consideration Iam able to give to 
this question, it appears to me that the portion 
of truth which the doctrine contains, arise~ prin 
ci pa lly from the di fference between a tax . which 
can be saved from luxuries, and one which tren
ches, in ever so small a degree, upon the necessa 
ries of life; To take a thousand a year from thi 
possessor of ten thousand, would not deprive him 
of anything rea lly .conduci ve either to the support 
or to the co~fort of existence; and if such wouTd 
be the effect of taking five pounds fromone whose 
incarne is fifty, the sacrifice required from the 
last is not only greater than, but entirely incom 
mensurable with, that imposed upon the first. 11 

Compare por exemplo Richard A. Musgrave 11 The Theo 
ry of Pub li c Fi nance", MacGraw Hi 11 Book Company -
Inc., N.York, 1959, pãg. 110,160; John F. Due 
"Government Fi nance", obra ci t., pãg. 114, que ex 
plica assim a doutrina do sacrifício equimarginaT 
(equimarginal sacrifice): 
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8. A REGRESSIVIDADE DA TRIBUTA
ÇAO INDIRETA SOBRE MERCADORIAS DE CONSUMO 

A constatação da realidade, ge
ralmente admitida, que o imposto sobre Vendas 
de m~rcadorias de consumo generalizado, repre
senta um ônus maior para pessoas de recursos m9 
destos do que para quem se encontra em alto ni
vel de bem-estar, nos leva a reconhecer o efei
to regressivo dessa tributação (27). 

Esse defeito na distribuição do 
encargo tributãrio ou pode ser contrabalançado 
dentro do sistema tributãrio do país, qua ndoco~ 
t~m, em posição de destaque, outros impostos de 
efeito progressivo, ou pode ser atenuado pela 

11 The principle that persoris should be taxed in such 
- a manner that the total sacrifice for society would 

be kept- -to the minimum possible figure. This in • turn, 
required that the adjustment of taxes · insure that 
the marginal sacrifice - the disutility arising from 
the payment of the last dollar of tax - would be the 
sarne for a 11 persons. 11 

(27) Veja, entre muitos autores, por exemploHughDalton 
11 Principles of Public Finance 11

, obra citada, pãg. 
94: 
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"Taxes on commodities of wide consumption are gen~ 
rally regressive, since, as a rule, the larger a 
person's incarne, the smaller the proport1on of it 
whi ch he spends on any one such collimodity. Thus ta
xes _on food are general ly sharp ly regres si ve 11

• 



aplicação de uma alíquota diferenciada conforme 
a utilidade dos vãrios produtos (28), isto e, 
por se l e ti vi d a d e em função d a e s s e n c i a l i d a d e dos 
produtos. 

O insigne mestre Rubens Gomes 
de Sousa, brilhantemente, assim, analisou, esse 
aspecto da ;~posição sobre bens de consumo: 

"Emboll.a. po.6.6a. à pll.,i,me.,i,ll.a. v,i,,t,;ta. pa.ll.e.c.e.ll. 
pa.ll.a.doxa.l, ê hoje. em d,i,a. a.dm,i,:t,i,do pela. 

ge.ne.ll.a.l,lda.de. do.6 a.u:toll.e.-6 qul o.6,lmpo.6:to.6 

de. c.on~umo ~ão ll.egll.e..6.6,lvo.6, i.6:to · ê, .6ão 
pll.opoll.c.,lona.lmen:te. :ta.hto mi,i,4 e.leva.do.6 
quanto me.noll. ê a. .6oma. tota.l do.6 ll.e.nd,i,
me.nto.6 do c.ontll.ibuinte. I-6to .6e explica. 

pelo 6a.to de. que. num oll.ça.me.nto pe..6.6oa.l 
mode.-6to, a,4 de..6pe,4a,4 c.om a. a.qu,i,.6,i,ção de. 

be.n~ de. c.on.6umo ll.e.pll.e.Ae.nta.m uma pe.ll.c.e.n
ta.ge.m ma.ioll. do tota.l, do que num oll.ça.
me.nto c.oll.ll.e..6ponde.nte a. uma. ,6,ltua.ção .6u-

. pell.,i,o ll. d e. 6 o /f.tun a.. N e,4 .& a..& a.o nd,i,çõ e.& , e 

(28) Compare John F.Due "Government Finance", obra cit., 
pãg. 301: 
"A number of countries have sought to make their 

. sales taxes more progressive by rate differentia
tion, higher rates being applied to luxury items 
than those regarded as necessities". 
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evidente., que o.6 impoJto.6 de c.on.6umo d~ 

vem di.6c.niminan entne o.6 antigo.ó de pni 

meina ne.c.~.6.6idade, e.orno ~oupa..6, g~ne.no.6 
alimentZc.io.6, me.dic.ame.nto.6; 0.6 de. .6e.mi

luxo, e.orno óumo, dive.n.6Õe..6, antigo.ó de. 
e..6ponte., automõve.i.6; o.6 de. luxo, e.orno 

j õia.6, pe.lu, pe.nó u.me.6, c.e.nto.6 tipo.6 de. 

automõve.i.6 e. de. be.bida.6., e 6,i,nalme.nte., 
o.6 de c.on.6 u.mo pne.j udic.ia.l ou inc.Õnv e.nie~ 
te., e.orno anma.6, jogo.6 de azan e e.ntonp~ 
c.e.nte..6, quando legalmente. admitido o .6 e.u 
c.omé:nc.io" ( 29). 

Assim, o saudoso mestre,· conse
guiu em poucas palavras fulminar a regressivid~ 
de do imposto de consumo, e ao mesmo tempo apo~ 
taro remédio - a diferenciação na tributação -
e fornecer uma escala classificada conforme a na 
tureza dos produtos. 

Vejamos, como outros cientistas, 
em vãrias épocas e diversos países se pronunci~ 
r a m a r e s p e i to d a e s s e n c i a 1 i d a d e d os b e n s de c o n 
sumo. 

(29) 
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9 . C O N __ c E P Ç A O D A I N D I S P E N S A B I L I -
DADE, DA NECESSIDADE E ~A UTILIDADE DE MERCADO
RIAS DE CONSUMO 

Entre muitas opiniões manifest~ 

das, merecem destaque as seguintes palavras, fo!' 

m u l a d as d oi s · s é eu l os a t rã s por .A D A M S M I T H ( l 77 6): 

ttCon.6umable commodi.tie.6 o.ne ei.then ne
ce-0-00.nie-0 on luxunie-0. 

By necu-0anie.6 1 unden-0.tand no.t only .the 
commo~itie.6 which ane indi-0pen-0ably ne
ce-0-00.ny 604 the .6~ppont 06 li6e, bu.t 
wha.t even .the cu-0.tom 06 .the coun.tny nen 
den-0 i.t indecen.t 6on cnedi.to.ble people, 
even 06 .the lowe-0.t onden, .to be wi.thou.t. 
A linen .6hi~.t, 6on exo.mple, i-0, .6.tnicly 

-0peo.king, nota neci-0-00.ny 06 li6e, The 
Gneek-0 o.nd Romo.n.6 lived, 1 .6uppo.6e veny 
com6on.to.bly .though they ho.d no linen. 
Bu.t in .the pne-0en.t time.6, .thnough .the 

gneo..ten po.n.t o 6 E uno pe o. cnedi.to.ble do.y
o.lbounen would be o..6ho.med .to• o.ppeo.n in 
public wi.thou.t a linen -0hin.t, .the wan.t · 
06 which would be -0uppo-0ed .to denote 
.tho..t di-0gno.ce6ul degnee 06 poven.ty which 
i.t i-0 pne-0umed, nobody co.n well 60.ll 
in.to wi.thou.t ex.tneme bo.d conduc.t. Cu-0.tom, 
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,<.,n .th e .6 a.me ma.nn e.ti., ha..6 Jt e.nde.Jte.d .e. e.a..th e.Jt 

.6hoe..6 a. ne.ee..6.6a.Jty oó lióe. in Eng.ta.nd. 
The. pooJte..6.t eJte.di.ta.b.te. pe.Jt.6on 06 e.i.the.11. 
.6e.x wou..td be. a..6ha.me.d .to a.ppe.a.Jt in pu.b.tie 
wi.thou..t .the.m. In Seo.t.ta.nd, eu..6.tom ha..6 

1r.e.n d e.Jt e.d .th em a. n e. e e.6 .6 a.1r.y o 6 li 6 e .to .th e 

.towe..6.t 011.de.11. oó me.n; bu..t no.t .to .the..6a.me. 
01r.de.1r. oó wome.n, who ma.y wi.thou..t a.ny di~ 
e1r.e.di.t, wa..tk a.b o u..t 6 a.li.e ó o o.te.d. In F 11.a.n ee 

.the.y a.Ir.e ne.ee..6.6a.1r.ie..6 ne.i.th e. Jt .to me.n noJt 
to wome.n, .the. .towe..6.t 11.a.nk oó bo.th .6exe.6 

a.ppe.a.Jr.ing .the.11.e. pu.b.tie.ty, wi.thou..t a.ny 
di.6e1te.di.t, .6ome..time..6 in woode.n .6hoe..6, 

a.nd .6ome..time..6 ba.1r.e.600.te.d. Unde.11. neee.6.6 ~ 

1r.ie..6, .the.1te.óo1te., i eompJte.he.nd no.t on.ty 
.tho.6 e .thing.6 wh,{eh na.tu.Ir.e., bu..t .tho.6 e 

.thing.6 _which .the. e..6.ta.b.ti.6he.d 11.u.le..6 oó 
de.ee.nêy ha.ve._Ae.nde.1r.e.d ne.ee..6.6a.Jr.y .to .the. 
.towu.t 1r.a.nk oó pe.op.te.." ( 30) 

9. 1. Considerações Gerais 

Os exemplos, mencionados pelo 
grande filÕsofo e economista escocês (camisas 
de linho, sapatos de couro) são ligados ãs con
dições vigentes na êpoca e no pais, porêm a de-

(30) Adam Smith 11 Inquiry into the Nature and Causes of 
the Wealth of Nations 11

, obra cit., pãgs. 351/352. 
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finição formulada por ele, nao perdeu nada de 
atualidade, isto é, consi-derando como necessida 
des não somente o que é indispensivel por natu
reza · (o essencial para sobrevivincia, as neces
sidades biolÕgicas), mas também aqueles bens 
que, conforme a opinião estabelecida de decin
cia, não deviam faltar ã gente mais humilde. 

Isto significa que o conceito 
da essencialidade de produtos vincula-se a um 
~adrio minimo de vida nio deve~do ninguém ficar 
abaixo de tal padrão, o qual, evidentemente, va 
ria conforme époct e lugar. 

A conclusões semelhantes chegou 
Francesco S. Ni tti ., quando procurou definir o que 
sio obj~tos de luxo e cbnstatou que muitos pro
dutos, quando novos, sio lançados entre uma pe-

. quena minoria privilegiada, como objetos de lu
xo, e posteriormente, difundido$ como coisas de 
uso comum (por exemplo bicicletas, automõveis), 
ou mesmo se t o'r na m i n d i s pen s ã v e i s . As s i m a l i -
nha de demarcação entre o supérfluo eoessencial 
flutua de acordo com a opinião· em vigor, ares
p~ito do nivel adequado de bem estar (31). 

( 31 ) Francesco S. Nitti "Principi di Scienza delle Fi
nanze11, Luigi Pierro, Ed. Napoli, 1905, pãg. 575: 

"Ma che cosa é il l usso? La vecchi a questione che 
ha fatto scri vere utilmente o" inutilmente tanti 
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Benvenuto Gri zi otti constata que 

a consideração de bens como essenciais pode va
riar de uma pessoa para outra e depende de vãr.i os 
fatores mutãveis como, cultura, temperamento,el~ 
mentas psicológicos, hãbitos de consumo,etc.(32). 

Exemplos prãticos de discrepân
cias profundas nos hâbitos de consumo, mesmo e~ 
tre regiões vizinhas, apareceram em tempos re
centes como obstâculos ã harmonização de impos
tos de consumo no Mercado Comum Europeu, espe
cial mente na preferência de diferentes bebi das 
alcoólicas (vinho ou cerveja) (33). 

volumi e lungi dall 1 esser risoluta. Molte cose che 
ora appaiono come indisp~n~abili all~ vita pareano 
un tempo lusso sfrenato. Il lusso, e stato detto, 
consiste in quella parte del superfluo che sorpassa 
ciõ che la generalitã -degli abitanti di un paese,in 
un tempo determinato, considera come essenziale,non 
soltanto ai bisogni della esi~tenza, ma anche alla 
decenza e al godimento della vita. Anche accetando 
questa definizione, noi dobbiamo ricordare comeogni 
criterio su questo argometo sia del tutto relativo 
e mutevole. 
Molte cose che ora sembrano indispensabili alla vi 

ta era no qua lche tempo la oggetto di l usso 11
• -

(32) Benvenuto Griziotti 11 Studi di Scienza delle Finan
ze e Diritto Finanziaro 11

, obra citada, pãg. 457. 
(33) Institut International de Finances Publiques-Campa 

rison and Harmonization of Public Revenue Systems: 
Congres de Luxembourg, 1963, pâgs. ·207 a 209. 

Compare também Henry Til bery 11 Tri butação e Integra 
ção da América Latina 11

, obra cit., pãg. 53. -
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Como ja constatado antes neste 
estudo~ hã uma grande variedade de aspectos, a} 
guns del~s subjetivos, a maioria variãveis, fly 
tuantes, e mesmo dependendo do sistema pólibco
para orientar a classificação de bens de consu
mo como essenciais, úteis ou supérfluos. Assim, 
não é de estranhar o ceticismo de cientistas em 
face das escalas estabelecidas (34), embora, a 
meu ver não se trate de 11 àrbitrariedade 11

, mas 
sim, de 11 discricionarismo 11

• 

Realmente, com exceção dos "bens 
indispensãveis por natureza", como tais, unive,r 
salmente admitidos, alimentação, além de neces
sidades bãsicas de vestuãrio, moradia, tratame~ 
to médico e artigos de higiene (35), as demais 
tentativas para classificar as mercadorias em 
função da urgência da satisfação das necessida
des ou desejos, carecem de marcos claramente vj 
síveis, que possam orientar o traçado da linha 
divisõria. 

(34) Nicholas Kaldor 11 An Expenditure Tax 11
, obra citada, 

pãg. 22: . 
11 Any scaling of commodities according to their de
gree of luxuriousness or essentia:lity is a highly 
arbitrary one ... 11 John F.Due 11 Government Finance 11

, 

obra citada, pãg. 300: 11 There is no workable rule 
for classification of commodities by degree of lu
xury and arbitrary dividing lines are inevitable 11

• 

(35) Compare por exemplo Aliomar Baleeiro "Uma Introdu
ção ã Ciência das Finanças, 6a.ed., Forense, Rio, 
1969, pãg. 343. 
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O criterio, retro-citado, form~ 
lado duzentos anos atrãs, por Adam Smith, adqu! 
re um novo significado na "Sociedade Afluente", 
da qual deve se erradicar a pobreza, possibili
tando ãs pessoas atingidas, a participação nao 
somente no suficiente para sobreviverem, mas em 
tudo que "a c.orrtunidade. maion c.on.óide.Jt.e. c.omo .. o ml 

nimo ne.c.e.-6.óâ1tio palta uma vida de.c.e.n.te." ( 36). 

ta mesma conceituação SMITHIA
NA da necessidade de bens de consumo, pronunci~ 
da no sêculo XVIII, agora na adaptação GALBRAI
THIANA ãs condições de uma sociedade industrial 
moderna no auge da prosperidade. 

9.2. O critério da "necessidade" 
em face do consumo de fumo e de bebidas alcoõli 
cas 

Considerando o fato de que na 
tributação do consumo, o fumo e as bebidas al
coõlicas representam em quase todos os países 
uma das fontes principais desse tipo de arreca
dação, é interessante examinar, se ~ssas duas 
categorias de produtos merecem ser visadas por 

(36) 
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John Kenneth Galbraith "A Sociedade Afluente", 
obra citada, pãgs. 300 a 302. 



alíquotas elevadíssimas, se a questão for anali 
sada pela perspectiva da necessidade. 

Evidentemente, os conceitos emi 
tidos no presente contexto, o são sob o prisma 
unico da Ciência das Finanças (salvo melhor juí 
zo devido a razões de saude, tais como os resu} 
tados de pesquisas medicas, recentemente divul
gadas nos E.U.A. e na Grã-Bretanha, relativas ao 
nexo entre fumo e cancer pulmonar) e partem da 
opinião geral de que o uso moderado do fumo e 
de bebidas alcoólicas não e nocivo ã saude - as 
sim distinto do uso de entorpecentes, que e um 
vício, da mesma forma como excessos no consumo 
de ãlcool ou de fumo. 

t notõrio, que no operariado, a 
parcela do gasto de bebidas alcoólicas e fumo 
representa uma proporção apreciãvel do orçamen
to familiar (37), razão pela qual a tributação 
desse consumo tem um efeito regressivo acentua
do (38). Jã John Stuart Mill observou que a im
posição sobre o consumo de fumo e bebidas alcoõ 
licas e flagrantemente injusta, pois representa 

( 3 7) 

(38) 

Veja por exemplo Aliomar Baleeiro 11 Uma Introdução 
ã Ciência das Finanças 11, obra cit., pãg. 343. 
Hugh Dalton "Principles of Public Finance 11

, obra 
cit., pãg. 94. 
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um ônus desproporcionadamente pesado sobre as 
classes mais pobres, advogando uma tributação 
mais elevada das qualidades su periores desses 
artigos (39). Semelhante é a opinião de Benve
nuto Griziotti em relação ao vinho, artigo . de 
consumo generalizado na Itãlia, especialmente 
também na classe dos trabalhadores (40). 

John F. Due critica a pesada 
tributaçao de fumo promovida sob o r6tulo de 
despesa suntuãria e considera a base de "mora
lidade", principalmente para tributação de fu
mo e cerveja, bastante débil, alem do efeito 
regressivo (41). 

(39) 

(40) 

( 4 l ) 
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John Stuart Mill "Principles of Political Econo
my", obra cit., pãgs·. 227 /228. . 
Benvenuto Griziotti "Studi di Scienza Delle Fi
nanze e Diritto Finanziaro", obra cit., pãg.462: 
"Invera ques ta impos i zi one, attraverso l 'ordi na
~ento di esentaré i consumi mod~rati e di colpi
re quelli acces~ivi di graduare progressivamente 
il tributo secando il diverso valore dei vini co 
muni, pregiati e di lusso, viene a colpire le s~ 
prarendfte effetive dei consumatori e, con il m~ 
_nopolio, anche il. sovrareddito dei produttori."-
John F. Due "Government Finance", obra citada, 
pãg . }21 :. "However, _the heavy taxation on tobac
co on a sumptuary basis is · questionable at best", . 
o mesmo, pãg. 313: "The use of the morali Jy 
basis for taxation is often regarded as somewhat 
flimsy at best. Furthermore, the taxes on .ciga
rettes and b·eer are cri ti ci zed for the regress i
ve distribution of burden which results." 



A meu ver a elevadíssima imposi 
çao sobre consumo de fumo e bebidas alcoõlicas 
nao se justifica pelo critério de "luxo". 

Não hã duvida que nao se trata 
de bens indispensãveis ã sobrevivência, porem 
são necessidades secundãrias, dentro do concei
t o q u e l e v a em c o n s i d e r a ç ã o a o p i n i ã o da ma i o ri a 
sobre um padrão mínimo de uma vida decente e em 
face dos hãbitos de consumo estabelecido~. Uma 
vez que as camadas menos favorecidas nao tem a
cesso aos prazeres de alto luxo, que sao privi
legio de um grupo menor de pessoas abastadas, o 
fumo e as bebidas alco9licas trazem, para um 
grande numero de pessoas, aquele algo mais de 
que o ser humano precisa além dos meios de uma 
sobrevivência nua. Algum elemento de distração, 
algo para elevar a moral, ê necessãrio para que 
o homem, na sociedade civilizada moderna, possa 
melhor enfrentar as tensões cotidianas e manter 
a eficiência no trabalho. Por isso considéro o 
fumo e as bebidas alcoólicas - se gozadas em e~ 
cala moderada - em nossos dias, como semi-neces 
sidade. 

Se os governos de vãrios países 
acham que esse consumo deve ser abundantemente 
explorado como fonte de uma tributação conve
niente e rendosa, prevalece então o aspecto pu-
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ramente fiscal (interesse de arrecadação), mas 
não o aspecto extra-fiscal (seletividade peló 
critério da essencialidade), caso em que o priD 
cipio da igualdade do sacrificio fica abandona

do. 

Alberto Deodato, tratando dessa 

matéria, transcreve um trecho de Nitti, expondo 
uma posição semelhante ã que retro manifestei: 

"A e..61.>a. óu.nç.ão e..6timu.la.nte. na..6 indú..6 -
tJtia..6, o ,i,mpo.6to de. eon.6u.mo eoneoJtJte. pa 

Jta. o combate. ao jogo e. ao a.lcooli.6mo,,i,~ 

ólu.indo pa.Jta. diminui~ ce.~to.6 vZai6.6, poJt 

u.m a. .6 u.pe.JttJtib u.taç.ão do.6 g êne.~o.6 q u.e. lhu 
dão oJtige.m, ,lnelu.1.>,i,ve. i venda de. dJtoga.6 

no civa..6. " 

Entretanto, escritores como Nitti 
criticam essa função social do imposto. 

"0.6 home.n.6 de gove.Jtno compJta.ze.m-.6e. óJte.

qu.e.nte.me.nte., e.m ju.6tiólcaJt o.6 impo.6to.6, 
1.>obJte.tudo quando mu.ito pe..6a.do.6. 
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Na.da mai.6 comodo pa.Jta Í.6.60 do qu.e. a.ehan 
um p~incZp,i,o moJta.l como ba..6e. do ,i,mpo.6to. 

Se. pude.Jt obte.Jt-.6e. boa Jte.nda. e. d,i,ze.Jt que. 
a. mona.l e..6tá 1.>alva, e.i-la. tJtanqrrita. a 

eon.6eiêne,la. do le.gi.6la.doJt. Se. .6e. gJta.vam 
de. ,i,mpo.6to.6 a.6 be.bida..6 e..6piJtituo.6a..6, o 



legl-0la.do1t poe-4e a. d~zeJt que -0e cumpJte 

a.o me-0mo te.mpo um deve.Jt mo1ta.l" ( 42). 

Repito, no presente contexto, o 
meu propõsito é somente o de salientar, que não 
é pelo aspecto da urg~ncia da satisfação das n~ 
cessidades humanas que se justifica a imposição, 
tradicionalmente pesada, sobre uso de fumo e b~ 
bidas alcoÕlicas, sem prejuizo da função pura
men~e fiscal dessa ~ributação ou mesmo extra
f i s cal , porém com outros o b j e ti vos , d i versos d a 
escala das necessidades. 

9.3. A 11 essencialidade 11 pela 
perspectiva da coletividade 

Nestas considerações analisamos 
as necessidades, por enquanto, somente do ponto 
de vista individual dos contribuintes. 

Porém, além disso, hã tambêm ou 
tra faceta, isto é, o ângulo das necessidades 
coletivas, que o Professor Ruy Barbosa Nogueira 
abrange na seguinte explicação: 

"Quando a. Con4~i~uição dlz que eh-0e ~m
po4to heJtá ~eletivo em 5un~ão da. e~-0en-

( 4 2) Alberto Deodato "Manual de Ciência de Finanças", 
Ed. Saraiva, São Paulo, 1952, pãgs. 168/169. 

3007 



c.ialidade. do-0 p~oduto-0, e.-0tá t~açando 
uma ~e.g~a pa~a que. e.-0-0e t~ibuto e.xe.~ça 

não -0Ó 0unção de. a~~e.c.adação ma-0 também 

de. polZtic.a 6i-0c.al, i-0to é, que. a-0 -0ua-0 
alZquota-0 -0e.jam di6e.~e.nc.iada-0, de. modo 
que. 0-0 p~oduto-0 de. p~ime.i~a ne.c.e.-0-0idade. 
não -0e.jam t~ibutado-0 ou o -0e.jam po~ ali 
quota-0 me.no~e.-0; 0-0 p~oduto-0 e.orno mâqui
na-0 e. imple.me.nto-0 ne.c.e.-0-0â~io~ à p~odu

ção, p~oduto-0 de. combate. â-0 p~aga-0 e. e.~ 
de.mia-0 e.te., também -006~am me.no~e.-0 inc.{ 
dênc.ia-0 ou gozem de. inc.e.ntivo-0 6i-0c.ai-0; 
p~oduto-0 de. luxo ou -0untuâ~id-0, a~tigo-0 
de. jogo-0 ou vZc.io-0 e.te.. -0e.jam mai-0 t~i
butado-0. 

E-0te ê o -0e.ntido da t~ibutação de. ac.o~ 
do c.om a- e.-0-0e.nc.ialidade." (43). 

Um exemplo prãtico do emprego 
de aliquotas diferenciadas na imposição sobre 
consumo em tempos modernos, para diri gir o pro
grama da produção no rijmo certo dos interesses 
da nação, foi o Purchase Tax, que foi introduz! 
do na Grã-Bretanha, durante a ultima guerra mu~ 
dial, em 1940, com escala graduada, atê ultra-

( 43) R~y Barbosa Nogueira 11 Di reito Fi nancei ro 11
, 3a.~-edi 

çao, Ed. Bushatsky, São Paulo, 1971, pãg. 90. - · 
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passando 100%, com o objetivo de restringir a 
produção de bens desnecess-ãrios e favorecer o au 
mento da manufatura de artigos de utilidade ge
ral. 

t significativo, que no sistema 
tributãrio soviético, a diferenciação de alíqug 
tas em diversas espécies de produtos, na tribu
tação sobre o movimento econômico (contra-parti 
da dos impostos indiretos dos países ocidentais) 
serve para fomentar a industria de bens de pro-

. . 

dução, em detrimento de bens de consumo, em one 
rando, principalmente, as industrias leves, ali 
menticias, etc. (44). 

Henry Laufenburger assim anali
sa essa técnica: 

"Pa.Jta. Jte.cupe.Jta.Jt o a.tJta..6 o de. e.qu.lpa.me.nto 
e.m Jte.la.çio a.o.6 pa.l.6e..6 oc.lde.nta.l.6, ~ 

U.R.S.S. de.ve. du1ta.nte ·a.no.6 mu.lto longo.6 

de.6t.lna.Jt uma. 61ta.ção e.xce.pc.lona.lme.nte. e
le.va.da. da. Jte.nda. na.c.lona.l a.o 6.lna.nc.la.me.~ 
to ·do e.qu.lpa.me.nto. t p1te.c.l.60, po.l.6, Jte.~ 
t1t.ln9.l1t o con.6umo pe.la. alta. do.6 pJte.ço.6, 
da. qua.l o .lmpo.6to .6ob1te. o volume. de. ne.-

(44) Moscow Financial Institute "Soviet Financial Sys
tem", Progress Publishers, Moscow, pãgs.177/193. 
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gócio-0 e o pnincipal ante-0ão. Gnaça-0 a 

e~-0e ~mpo~to o govenno e~tá habil~tado 

a exencen -0eu contnole econômico em to

do-0 0-0 -0etone-0 da pnodução e aju~tan a 

o6enta à pnocuna. Quando ele decide, pon 

uma nazão de andem ~ocial ou econômica, 

elevan um pneço pana e~tnangulan a p~o

cuna - ele aumenta a taxa -0obne o volu- . 

me d e negócio~ " ( 4 5 ) . 

t o caso de uma política fiscal 
que coloque em abso luta prioridade, a satisfação 
das necessidades co leti vas em relação ãs neces
sidades dos consumidores. 

9.4. O conceito de "essenciali
dade" na política fiscal de países em desenvol
vimento 

Os princípios aqui expostos de
vem ser adaptados ao grau do desenvolvimento de 
cada pais, Raja J. Chelliah, professor de Econ2 
mia da Universidade de Hyderabad, pesquisouam~ 
teria e~ relação ã India (46). Sua obra e dei~ 

( 4 5) Henry Laufenburger "Fi nances Comparees 11
, trad. por 

Hugo de Silveira l:.obo, Edições Financei.ras S.A., 
Rio, 1952, pãg. 235. . 

(46) Raja J. Chelliah "Fiscal Policy in Underdevelop
ed Countries", George Allen & Unwin Ltd., Lon
dres, 1969. 
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teresse também para paises em avançada fase de 
desenvolvimento. 

O autor, inicialmente salienta 
que, para o futuro desenvolvimento do pais, e 
preciso que haja um excedente do produto nacio
nal sobre o consumo essencial (Economic Surplus) 

· (47). Partindo do pressuposto de que nos paises 
em desenvolvimento cabe um papel preponderante 
aos impostos indiretos, o autor busca o signifi 
cado da imposição sobre o consumo como instru
mento de desenvolvimento e chega ã conclusão de 
que essa tributação pode freiar o consumo, isto 
é, evitar um aumento (nio dimi~uir) do consumo 
popular, para liberar recursos destiaados aos 
investimentos (48). 

Para os bens de consumo se esta 
belece a seguinte classificação: 

a ) b e.n.& de. p1t.i..m e.,i,Jr.a. n e. e. e.&.& .i..da.de., do.& q ua..i...& 

p1te.c..i...&a.m todo.6, ma..6 que. .6âo o.& Ún.i..c.o.6 

(47) Raja J. Chelliah, pãg. 65. 
(48) Raja J. Chelliah, pãg. 86: 

"Increased commodity taxation could be used at this 
juncture to restrain increases in consumption and 
thus release some factors for purpose of investment11 
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pnoduto-0 ao alQanQe daquele-0 que -0e 

mantim no nl.vel ml.n-lmo de -0ub-0-l-0tê.núa; 

b) ben-0 não neQe-0-0án-lo-0, que -0ão QOn-0um-l 
do-0 pon um númeno ba-0tante gnande de 

pe-0-0oa-0, que v-lvem em d-lven-00-0 gnau-0 
da eJQala eQonôm,lQa, ponêm todo-0 aQ,l

ma do nl.vel ma-l-0 ba-lxo; 

c) ant-lgo-0 de luxo, d-l-0ponl.ve-l-0, pn-lnQ,l-

palmente, pana a-0 pe-0-0oa-0 em nl.vel 

mai-0 elevado de bem e-0tan (49). 

Na opinião do autor a função da 
tributação de bens de consumo popular (mass com 
modity taxation) e para brecar um surto vertigi 
noso nesse consumo popular, com as seguintes co~ 
sequências para a política fiscal: primeiramen
te, não tributar bens essenciais, em segundo l~ 
gar, tributar os bens não necessãrios e supér
fluos, começa..ndo com alíquotas moderadas, que 
devem ser elevadas na medida em que aumentar a 
produção desses bens (50). A importância atri
buída, na India, a esse problema, fica demons
trada pelo fato de constar do sistema legal da~ 
quele pais uma lei especrfica, denominada "Lei 
relativa aos bens essenciais (Essential Goods Act)(51). 

(49) Raja J. Chelliah, obra citada, p~g. 87. 
(50) Raja J. Chelliah, obra citada, P!9· 87. 
(51) Raja J. Chelliah, obra citada, pag. 90. 
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Em resumo, o autor considera 

que, apõs o imposto direto sobre renda despendi 
da (Expenditure Tax) não ter produzido os resul 
tados esperados (esteve em vigor na India ape
nas de 1957 a 1962), o duplo objetivo de desen
volvimento e de redução do grande desn,vel de 
consumo existente entre vãrias classes da popu
lação pode ser alcançado por um esquema de tri
butação direta progressiva da renda, com favo
res fiscais para poupança, em combinação com um 
sistema adequado de imposição indireta sobre 
bens de consumo, com observância do critério de 
necessidade, como retro exposto. Assim o exce
dente econômico (economic surplus) serã canali
zado para investimentos produtivos, ao invés de 
ao consumo extravagante (52). 

10. A TRIBUTAÇAO INDIRETA DAS 
DESPESAS NAS FINANÇAS COMPARADAS 

A tributação de bens de consumo 
(commodity taxation) pode abranger a totalidade 
ou a maioria de bens de consumo - isto é, os i~ 
postos gerais sobre vendas,~ ou pode atingir 
somente produtos espec,ficos - sao os impostos 
seletivos de consumo. 

-(52) Raja J. Chelliah, obra citada, pag. 81 a 85. 
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Os impostos seletivos de consu
mo (Excises) gravam apenas certos produtos como, 
principalmente, cigarros, bebidas alcoõlicas, 
gasolina, etc; nas finanças comparadas: "imp6ts 
de consommation 11 , 11 imposta di consumo 11 , 11 Spe
zialverbrauchsteuer11, 11 Spezialakzisen 11 (53). 

No sistema tributãrio da maioria 
dos paises latino-americanos hã um imposto geral 
sobre vendas - com diversas denominações - com 
um a a 1 i quota b ã s i c a , em a 1 g uns pais e s com i se n ç ão 
ou aliquota mais baixa para alimentos e bens de 
primeira necessidade e aliquotas mais elevadas 
sobre artigos de luxo. Ao lado desse imposto ge 
ral sobre vendas existem ainda impostos especi
ficas de consumo, principalmente sobre fumo, b~ 
bidas alcoÕlicas, jÕias, perfumes, etc. (54). 

Com referência ã questão princi 
pal do presente estudo, menciono aqui o exemplo 
da Argentina, que isenta do 11 impuesto a las ve~ 
tas 11 muitos artigos de primeira necessidade e vi 
sa, com esse imposto, principalmente artigos m~ 
nos necessãrios para a vida humana, de modo que, 
conforme opinião de Dino Jarach, a tributação 

(53) Compare Henry Tilbery 11 Tri butação e Integração da 
América Latina 11 , obra citada, pãg.24. 

( 5 4) Henry Ti 1 bery 11 Tri butação e Integração da Ame rica 
Latina 11 , obra citada, pãgs.150 a l60. 
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indireta na Argentina nao tem um senti do tão anti
social, como ã· primeira •lista poderia parecer (55). 

Nos países Europeus existem, ao 
lado do imposto geral sobre vendas, diversos im 
postos seletivos de consumo, principalmente so
b r e b e b i d a s e f um o ( em m u i tos p a is e s h o u v e um m g 

nopÕlio estatal de fumo). Na tributação sobre 
vendas foi ' em recentes anos, seguindo o exem-
plo francês, introduzindo-se o sistema do valor 
acrescido todos ... do Mercado Comum em os pa,ses 
Europeu e em mais três outros ... pa,ses. 

A tabela seguinte elaborada em 
fins do ano de 1983 demonstra as diferentes ali 
quotas do imposto sobre valor acrescido, em vi
g o r n a q u e l a ê p o c a , em d o z e p a is e s e u r o p e u s ( 5 6 ) : 

País 

França 
Dinamarca 
Alemanha 
Holanda 
Luxemburgo 
Bélgica · 
Irlanda 
Itália 
Grã-Bretanha 

Suécia 
Noruega 
Áustria 

Àlíquota 
padrão 

20 
15 
11 
16 
10 
18 . 
16 .37 
12 
10 

17 . 65 
20 
16 

Alíquota Àlíquota 
redur.ida elt!Vada 

7 33 .33 

5.5 
4 
5 
6 25 
5.26 30 . 26 
6 18 

8 

Alíquota 
média. 

17.60 

14 

Data da intro
dução. do 

valor acrescido 

1.07.1954 
3 .07.1967 
1.01.1968 
1.01.1969 
1.01.1970 
1 .07.1971 
1. 1 l. 1972 
1.01.1973 
1.04.1973 

1.01.1969 
1.01.1970 
1.01.1973 

(55) 

(56) 

Dino Jarach "Estudios sobre las Finanzas Argentina~~ 
Depalma~ Ed. Buenos Aires; 1961, pig.90. 
Dados extraídos da revista 11 The International Accoun 
tant 11

, Billericay, Essex, Inglaterra; nQ 251, pag.41. 
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A alíquo t a reduzida aplica-se, 

principalmente, a alimentos; a alíquota elevad~ 
a artigos de luxo; a alíquota media, a serviços. 

O resumo acima oferece uma vi
sao geral das diversas atitudes que esses paí
ses adotaram em relação ã diferenciação das ali 
quotas sobre valor acrescido, em função da ne
cessidade dos bens. 

11. O CRITtRIO DA "ESSENCIALIDA 
DE" NO SISTEMA TRIBUT~RIO BRASILEIRO 

11. l. O princípio da tributação 
conforme a capacidade contributiva 

O principio da tributação con
forme a capacidade contributiva - principio es
se do qual o critério da "essencialidade" e uma 
das técnicas de sua apli cação (isto e, na impo
sição sobre o consumo de bens) - constou, expre~ 
sarnente, da Constituição de 1946, nos seguintes 
termos: 

11 Art. 202 - 0.6 t Ji.ibuto.6 te.Jc..ão c.aJc..áte.Jc.. pe.~ 

.6 oal .6 e.mpll..e. qu e, i .6.60 óoJc.. po.6.6Zve.l, e, .6e.
não gJc..aduado.6 c.o nó oJc..me. a c.apac.idade. e.c.o
nômi c.a do c.ontJc..ibuint e. . 11 
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Na reforma tributãria de 1967 es

se dispositivo foi eliminado do texto constitu
cional, por ter sido considerado inõcuo pela C9 
missão elaboradora do projeto, que assim justi

ficou com essa supressão: 

11 T na.ta.-.t> e. de. -t>imple.-t> ne.gna. pno gna.mâ.tic.a., 

e.nde.ne.ç.a.da. a.o .te.gi.t>la.don ondinâ.nio, mM, 

pe..to me.no.t> no -t>i-t>te.ma. c.on.t>tituc.iona..tbna. 

-t>i.te.ino, in.t>u.t>c.e.tlve..t de. e.óic.â.c.ia. nonm~ 
tiva., de. vez que. a.o juiz não -t>e. ne.c.onhe. 

e.e. latitude. pa.na. a.pne.c.ia.n o.t> óunda.me.nto-0 
e.xtna.- junldic.01.> da. .te.i" · ( 57). 

A opinião retro-transcrita, na 
parte que se refere a regras programãti cas, e su 
jeita a restrições se seguirmos os ensinamentos 
de José Afonso da Silva. Com efeito. Este autor 

não concorda com a opinião, que nega juridicidª 
de ãs normas constitucionais programãticas. Em
bora, este ilustre mestre paulista admita que as 
diversas categorias das normas constitucionais 

tenham 11 eficãcia e valor jurídico diversos nu
mas e outras", conclui que isso "não autoriza a 
recusar-lhes juridicidade", e proclama: "Não hã 
norma constitucional alguma destituída de eficã 

(57) Reforma Tributãria Nacional, edição da Fundação Ge 
tulio Vargas, Comissão de Reforma do Ministério dã 
Fazenda, vol.17, Rio, 1966, pãg. 62. 
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eia", enquadrando as regras programãticas da 
constituição na categoria das normas constitu
cionais de eficãcia limitada (58). 

O argume nto que fundamentou a d~ 
c1sao da Comissão em 1966 para eliminar, do te~ 
to cons ti tuci ona l, a regra programãti ca da cap~ 
cidade econômica, conseqUentemente, fói muito 
duvidoso. 

O principio da capacidade con
tributiva, porem mesmo quando não reproduzido_ e~ 
pressamente no texto constitucional desde 1967, 

sempre continuou em vigor em decorrência do pri~ 
cipio mais amplo, da isonomia. Neste contexto 
vale lembrar as observações de Amilcar de Ara~
jo Falcão: 

"E ee~to exl-0tl~~m objeç;e~ i validade 

eientl6iea ~o p~l~elpio da eapaeidade 
eeonômiea, pelo meno-0 entendida e-0ta em 

-0 enti-d.o ab-0 o lato. 

Ent~ementeJ não hã nega~ que, atê me4mo 

po~ ~xp~e44a dete~minação do di~eito PQ 
Aitivo, tal po4tulado e-0ti eon4agnado 
no4 E-0tado-0 Modenno-0 e nepne4enta a ven 

(58) José Afonso da Silva "Apl i cabilidade das Normas 
Cons tituci onai s 11

, Ed. Revis ta dos Tribunais, São 
Paulo, 1968, pãgs. 72 a 78. 
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.óao, em matênia tnibutánia do pninclpio 
genal da i.óonomia. 

Tal qual acontece com a i.óonomia objet{ 
va, também o pni~clpio da capacidade e

conômica ln.ó ento na.ó Co n.ótituiç.õ e.ó é pn~ 

gnamático, dinetivo ou dinetónio (dine~ 
tony pnoui.óion), endeneç.ando-.óe ante.ó ao 
legi.óladon do que ã admini.ótnaç.ão ou ao 
judiciánio e dependendo a .óua concneta 
invocaç.ão pelo intênpnete e pelo aplica 
donde pninclpio.ó de atuaç.ão e de negu
lamentaç.ão a .óenem tnaç.ado.ó pela lei. 

Entende-.óe, ponêm, que, e.ócolhido o 6a
to genadon de um tnibuto, .óobnetudo de 
um impo.óto, o legi.óladon tená levado em 

conta a capacidade econômica do.ó .óujei
to.ó pa.ó.óiuo.ó da.ó ne.ópeetiva.ó nelaç.Õe.ó 
tnibutánia.ó" (59). 

O principio da capacidade con
tributiva, apenas implicito at~ o advento da no 
va Constituição, agora estã novamente presente 
de forma explicita no artigo 145 § l da Consti
tuição de 1988. 

( 59) Ami l car de Araujo Falcão "Fato Gerador da Obrigação 
Tri butãri a 11

, Ed. Revis ta dos Tribunais, 2a. ed. , São 
Paulo, 1971, pãg. 68. 
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11.2. O conceito da "essenciali 
dade" no I.P.I., no I . C.M.S. e em outros impos
tos indiretos 

Na Constituição de 1946 encon
trou-se, além do principio geral da capacidade 
econômica, também no§ lQ do artigo 15 uma apli 
cação pratica desse mesmo principio na ãrea do 
Imposto de Consumo, mandando isentar desse im
posto os artigos que a lei classifi.car como o 
minimo indispensãvel ã habitação, vestuãrio, a
limentação e tratamento médico das pessoas de 
restrita capacidade econômica. 

Temos aqui a exoneração do Impo~ 
to de Consumo dos bens ESSENCIAIS. 

Esse dispositivo constitucional 
entrou na leg i slação ordinãria (art. 3Q da Lei 
nQ 494 / 1948) - e foi regulamentado pelo Decr~to 
nQ :? 6 . 149/1949. O mesmo dispositivo aparece nos 
Regulamentos posteriores (por eiemplo art.6Q do 
Decreto 45.422/1959) com relação detalhada dos 
produtos isentos . 

A Lei nQ 4.502/1964 assim dispõe: 

"Art.69 - E.ótão .. üento.ó do impo.6to, nà.6 

tenmo.6 do ant. 15 § 19 da Con.6tituição, 

o.ó p~oduto.6 eon.óidenado.6 eomo o mZnimo 
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lndl-0pen-0~vel à habitação, ve-0tu~nlo, 

alimentação e .tna.tamen.to midlco da-0 pe~ 
-0oa-0 de ne-0.tni.ta cap~cidade econômica, 

na óonma da-0 e-0peciólcaçõe-0 con-0.tan.te-0 
do Anexo I. 

§ 29 - 0-0 pneço-0 limi.te-0 mencionado-0 no 
neóenido Anexo conne-0pondem ã venda no 

vanejo e devenão -0en mancado-0, em cana~ 
.tene-0 vi-0Zvei-0, no pnôpnio pnodu.to, em 
e.tique.ta a ele colada ou no ne-0pec.tivo 
nô.tulo ou envol.tônio. 11 

Todavia, a regra _ do art.15, § 19 
da Constituição de 1946 não foi repetida na Con~ 
tituição de 1967, nem consta da Emenda Constitu 
cional n9 l de 1969. 

O saudoso mestre Rubens Gomes 
de Sousa, no seu Ante-projeto do CÕdigo Tribut~ 
rio Nacional havia reproduzido no art.37 o teor 
do art.15, § 19 da Constituição de 1946, nos mes 

mos termos (60). 

Ao invés disso, porem a Emenda 

n9 18/65 introduziu no seu art. 11, § unico, o 
principio da seletividade em função da essenci~ 

(60) Rubens Gomes de Souza 11 Anteprojeto do CÕdigo Trib~ 
tãrio Nacional 11, Depto. de Imprensa Nacional, Rio, 
1953, art. 37. 
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lidade, princípio esse que considero majs am
plo, pois dã cobertura tanto ã isenção de prod~ 
tos indispensãveis quanto ã diferenciação das 9 
liquotas de acordo com o grau de necessidade. E~ 
sa mesma regra passou da Emenda nQ 18/65 para a 
Constituição de 1967, art.22, § 49 e para a Emen 

da Constitucional nQ 1/1969, art. 21 § 39, como 
também foi transcrita no Código Tributãrio Na
cional, nestes termos: 

11 Art.48 - O impoJ.i;to é. -6e.le.:tivo e.m 6unç.ão 
da. e,1.,1.,e.nc.J..a.lida.de. do-6 pJtodu:to.6. 11 

O Professor Aliomar Baleeiro;c2 
mentando esse dispositivo diz: 

11 P na.;tJ.. c.a.m e. n:t e. , :tJt a.ta. - -6 e. d e. d-l-6 p o 1., ,l;t,l v o 

p1tog1ta.má:t-lc.o e.nde.ne.ç.a.do a.o le.gi-6la.doJt o~ 

dlná1tio, Jte.c.ome.nda.ndo-lhe. que. e,1.,;ta.be.le.

ç.a. a.-6 a.lZq~o:ta.-6 e.m Jta.zão -lnve.1t-6a. da. im

plte.-6 c.indibilidade. da.-6 m e.Jtc.a.do1tia.1., de. e.o~ 
-6r.lmo ge.n_~Jta.Llza.da..6 11 (61). 

e acrescenta: 

"O a.Jt:t. 48 c.on:tê.m, a. no-6-60 ve.Jt, ;ta.mbê.m uma. 
di1te.:t1tiz de. in:te.JtpJte.:ta.ç.ão, -6e.gundo a. 

Jta.:tio iuJt-l-6. Toda.via. o c.1ti:tê.1t-lo 1.,e,le,;t,i,-

(61) Isto lembra o termo 11 Mass commodity taxation 11
, em

pregado por Raja J. Chelliah. 
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vo é o dlJcn~ciona.nlJmo do legl.6la.don 
ondinâ.nio" ( 6 2) . 

Acho muito importante o fato de 
essa grande autoridade do direito tributirio bra 
sileiro, ao mesmo tempo em que classifica o di~ 
positivo como programãtico, ter acrescentado a 
observação retro-transcrita relativa, de um la-

- do ã "diretriz de interpretação" (na irea de ag 
ministração e do judiciirio), de outro lado ao 
"discricionarismo" (na irea da legislaçã9), pois 
isso revela u.ma concepção que se encontra em per 
feito entrosamento com a tese de José Afonso da 
Silva, referente ã juridicidade das normas cons 
titucionais programãticas. 

O termo 11 essencialidade 11 encon
trou a seguinte definição no Comentãrio do in-

-r s1gne mestre: 
li 

A pa.la.vna., no cita.dá antigo 48, neóene-
.6e à a.dequa.ç.ã.o do pnoduto à vlda.do malon 
n~meno do.6 ha.bita.nte.6 do pa.lJ. A.6 menca. 
donia..6 e.6.6eneia.iJ ã exi-0têneia civiliza. 
da. dele.6 devem .6en tna.ta.da..6 ma.i.6 .6uave
mente a.o pa.6.60 que a..6 ma.i~ne.6 allquota.6 

(62) Aliomar Baleeiro, "Direito Tributãrio Brasileiro", 
Editor~ Forense, Rio, 2a.edição, 1970, pãg.188. 
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de.ve.m 1.>e.Jz. Jz.e.1.>e.11.va.da.1.> a.o.6 p.Jt.odu.tof.. de. e.o~ 

1.>umo Jz.e.1.>.tJz.ito, i1.>to ê, o 1.>upê1t.6luo da.1.> 
claf..1.>e.1.> de. ma.ioJz. pode.Jz. aqui1.>i.tivo"(63). 

A referência ãs mercadorias es
senc1a1s ã existência civilizada estã em harmo
nia com a conceituação defendida no presente e~ 
tudo, que não limita o sentido da palavra ape
nas ã satisfação das necessidades biológicas, 
mas abrange também os bens considerados indis
pensãveis ã manutenção de um padrão de vida de
cente, minimo, de acordo com o grau de bem es
tar da sociedade. 

A Constituição de 1988 no seu 
artigo 153, § 3 mantém o mesmo principio, em r~ 
lação ao I.P.I., jã pré-existe.nte, nas seguin
tes pa l av·ras: 

11 1.i e.Jz.á 1.> e.le..tlvo, e.m 6unç.ão da. e..t,f.. e.nc.ia.ll-
da.de. do p.Jt.odu.to". 

Por ocasião de minha pesquisa em 1974 procurei 
uma explicação do fato que a constituição em vi 
gor naquela época não aplicou o mesmo principio 
ao I.C.M. não obstante sua natureza de um impos 
to sobre vendas, no sentido mais amplo da pala-

(63) Aliomar Baleeiro, "Direito Tributãrio Brasileiro", 
Editora Forense, Rio, 1970, pãg.188, 2a.edição. 
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vra, nao obedecer ã mesma regra de diferencia

ção, mas ter uma alíquota uniforme. 

Talvez um a das justificativas 

principais foi a existênci a, no sistema tributã 
rio brasileiro, de dois impos tos paralelos so
bre o movimento econômico de mercadorias, I.P.I. 
e I.C.M. (embora com fatos geradores diferentes) 
no interesse da discriminação de ren das entre 
os três níveis do governo. 

Dentro desse quadro da mesma for 
ma, como em outros países hã um imposto geral 
sobre vendas (general sales tax), que abrange 
todas as mercadorias com alíquota uniforme (ou 
quase uniforme), al~m de impostos seletivos so
bre consumo (special excises) - e esses dois ti 

pos de impostos, no conjunto do sistema tributã 
rio do pais, mutuamente se completam. Talvez o 
motivo da não-aplicação ao I.C.M. do mesmo pri~ 
cípio foi a razão funcional na combinação entre 
a seletividade do I.P.I. e a uniformidade do I. 
C.M. Esta opinião José Washington Coelho expre~ 
sou nas seguintes palavras: 

"A-6 11,e.la.ç.õ e.-6 c.a.u.-6 a.-l-6 e.n.ttr.e. o.6 -lmpo.6to.6 

-6ob11,e. c.i11,c.u.la.ç.ao de. me.11,c.a.dotr..la.-6 e. -6ob11,e. 

p11,odu.to-6 in.du.-0t11,ia.liza.do-6 e.xigi11,a.m e. pe.:!

miti11,am o aju.-6tame.n.to de. a.mbo-6 de.n.ttr.o 
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de. um -0i-0te.ma. . de. mútua compl e.me.nta.ção. 

Ao último ne..6e.nvou-.6 e. 6unção di-0ciplin~ 

dona do con-0umo que. me.lhon le. compatibi 

liza. com lua incidência. ju11.Zdica. lobhe. 

a. pnodução. t no mome.nto de..6ta. que. a .6e. 

le.tivida.de. pode. .ó e.11. a.tua.da. o b j e.tiva.me.nte.. 

Já o t11.ibuto .óob11.e. a ci11.cula.ção, que. in 

cide. .óob11.e. a.ó ope.11.açÕe..6 a.t11.a.vê.-0 dM qucú-6 

a.ó me.11.ca.donia..ó .óe. movimentam, ca.11.11. e.ga. o 

de.ve.11. da. uni6ohmida.de. (a. lZq uota. uni6oh
me. pana. toda.ó a.-6 me.nca.donia..ó - a.'1.t.57). 

Evita.-.óe., de. modo obje.tivo, a. t11.ibuta.ção 

di.óchimina.tônia. e.m vi11.tud e. da phoce.dên

cia. ou do de..&tino da.ó me.nca.do11.la.-0" (64). 

Esse racioc,nio porêm, foi sup~ 
rado pela experiência das consequências anti-sg 
ciais, resultantes de não ter sido considerado 
par g o I. C . M. o cri t é ri o d a esse n c'i a l i d a d e , omi ~ 
são essa que foi corrigida pela Constituição de 
1988, facultando aos estados no item III, § 29 
do artigo 155, aplicar ao I.C.M.S. a seletivida 
de pelo critério da essencialidade. 

Outro problema ê a questão da a 
plicabilidade do critério da essencialidade ao 
imposto sobre importação. 

(64) José Washington Coelho 11 CÕdigo Tributãrio Nacional 
Interpretado'', Ed.Correio da Manhã~Rio;l968,p.46. 
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John Stuart Mill jã alertara s9 
bre a diferença entre a função de tarifas prot~ 
toras de importação e a dos impostos internos 
sobre bens de consumo (65). Em _tempos modernos 
essa questão mereceu atenção por ocasião does
tabelecimento de Uniões Alfandegãrias e Zonas 
de Livre Comercio, quando se constatou, freque~ 
temente, a inclusão nas tarifas alfandegãrias 
de um elemento, que _a rigor pertencia ao siste
ma d e t r i b u t a ç ã o. i n te r n a , s e 1 e t i v a d e c o n s um o . 
Na ãrea da ALALC a segunda Reunião dos Diretores 
de Tributação, em maio de 1970, recomendou a 
transformação da parcela não protetora, contida 
nas tarifas alfandegãrias dos paises membros, em 
impostos internos, seletivos, de consumo (66). 

O relatõrio da reunião assim re 
sumiu as considerações sobre o assunto: 

"S e.gu.ida.me.n.te., la. e.o oJLdina.c.iô n -6 ome..tiô a. 
c.on-6ide.Jt.a.c.iôn de. lo-6 de.le.ga.do-6 pa.JL.tic.i

pa.n.t~-6 la. c.onve.nie.ncia. de. inclu.iJL e.n la 
impo-6ic.iôn in.te.Jt.na -6e.le.c.tiva ai c.on-6u.mo, 
e.l c.ompone.n.te. de. na..tu.Jt.a.le.za. no a.du.a.ne.Jt.a. 

( 6 5) 

(66) 

John Stuar Mill 11 Principles of Political Economy 11
, 

obra citada, pãg. 224. 
Henry Tilbery "Tributação e Integração da América 
Latina", obra citada, pãg. 147 . 
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c.onte.nido e.n lo.ó a.Jta.nc.e.le..ó; a. ta.l a.óec.
to, .óena.lô que. en vintud de. lo.ó pJtoble

ma..ó que a.óe.ta.n a. la. ba.la.nza. de pa.go.&, 
lo.ó pa.iJ.ie..ó de la. Zona ha.n de..óno.tuJta.liza. 

do la. óunc.iôn de. lo.ó o.Jta.nce.le.ó c.onviJt
tie.ndolÔ.ó e.n un ir.r..õtJtumento .& e.lec.:üvo de 
impoJtta.c.ione..ó; e.n vintud de. e.llo .ó e ha.· 
inc.luido e.n lo.ó a.Jta.nc.e.le..& un componente. 
da. na.tuJta.leza. .óimLla.Jt a. la. de lo.ó impue.~ 
to.ó inteJtnoJ.i a.l c.on.ó umo, que e.õtimula. la. 
pJtoduc.iôn na.c.iona.l de. a.Jtticulo.ó no e..óe.~ 
c.ia.le.ó y c.onóiguJta. uno de. lo.ó obJ.i.tâ.culo.ó 
opue.J.ito.ó a. la. a.dopc.iôn de un a.Jta.nc.e.l e.~ 
te.Jtno c.omú.n, y que. pnovoc.a.Jtia. e.n lo.ó pa.{ 
.óe.ó de. me.noJt dlveJtJ.iióic.a.c.iôn indu.ótJtia.l 
una. pêndida. de. lngJte.óo.ó óiJ.ic.a.li.ó, c.on.ói 
deJta.ble.me.nte ma.yoJt a. la. de. lo.ó pa.i.óe.J.i 
que. no .óe e.nc.uentJtan en e.J.ia. J.iitua.c.iõn: 
poJt e.J.ita.J.i ~a.zone.J.i, J.ie. pla.n.teô a. la. c.on
J.iideJta.c.iõn de la. Jte.uniôn e.l a.nâ.li.ói.ó de 
la. eànve.nie.nc.la. de e.limina.Jt del a.Jta.nc.e.l 
dic.ho c.ompone.nte pa.Jta. inc.oJtpoJta.Jtlo a. la. 
tJtibuta.c.iôn inte.Jtna. .ó e.te.e.tiva. de.l c.on.ó u
m o" (67). 

Em resumo, na categoria de im

postos indiretos, o campo apropriado para apli-

(67) Cenci Uruguay 11 Boletin ALALC 11
, nQs 51/52, Novembro 

de 1970, Montevideu, pãg. 12. 
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açao do critério de seletividade é no I.P.I. e 
no I.C.M.S., dois impostos esses que forçosame~ 
te · devem ser estruturados em função da essencia 
lidade da matéria tributada. 

12. CONCLUSÕES 

12. 1. - -A tributação deve . reger-se 
pelo principio da capacidade contributiva, para 
atender ao postulado da igualdade desacrificios, 
de acordo com à teoria do sacrifício equimargi
na 1. 

12.2. - O crftério da capacida
de c o n t ri b u ti v a "". mesmo na a u sê n c i a d e regra p rQ 
g r a m ã ti c a na C o n s ti tu i ç ão -- e s t ã em p 1 e no vi g o r 
em decorrência do principio mais amplo da ISONQ 
MIA. 

12.3. - A técnica da tributação 
em conformidade com a capacidade contributiva fo 
caliza nos impostos diretos o aspecto pessoal 
(subjetivo) da renda global, nos impostos indi
retos o aspecto material (objetivo) da manifes
tação de riqueza pela despesa. 

12.4. - Consequentemente a exo
neraçao do essencial realiza-se, na tributação 
direta, pela isenção da renda mínima indispens~ 
vel i subsistência; na tributação indireta pela 
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seletividade no I:P.I. e no I.C.M.S. em função 

da necessidade dos produtos. 

12.5. - A respectiva regra con! 
ti tu e i o na l pro g r a m ã ti e a , d i ri g i d a ao l e g i s l a d o r , 
não e destituída de juridicidade, mas e regra 
constitucional de eficãcia limitada. 

12.6. - O conceito da "essencia 
lidade" nao deve ser interpretado estritamente 
para cobrir apenas as necessidades biológicas 
(alimentação, vestuãrio, moradia e tratamento 
medico), mas deve abranger também aquelas neces 
sidades que sejam pressupostos de um padrão de 
vida mínimo decente, de acordo com o conceito 
vigente da maioria. 

12.7. - Consequentemente, os f~ 
tores que entram na composição das necessidades 
essenciais, variam de acordo com o espaço (con
forme países e regiões) e o tempo (grau de civi 
lização e tecnologia). 

l 2 . 8 . - P e l a p e r s p e e t i v a da C i ê !} 
eia das Finanças não prevalecem as concepçoes 
da filosofia pura sobre o "essencial", mas a 
orientação político-econômica do governo; a sua 
orientação sobre o ~quilíbrio entre necessida
des coletivas e bem-estar individual. O princí-
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pi o: 11 a cada um conforme suas necess i daC::es II nao 
e um monopÕlio dos governos socialistas, mas e 
objetivo de todos govarnos de qualquer filosofia 
econômica e politica, no mundo atual, que se c~ 
racteriza pela transformação das estruturas sõ-
cio-econômicas existentes (68). 

12.9. - Em um pais, que se en
contra em fase avançadíssima de desenvolvimento, 
como e o caso do Brasil, a imposição seletiva SQ 

bre o consumo em função da essencialidade e um 
i n s t rum e n to par a frenar o c o n s um o de pro d u tos i n 
desejãveis ou menos necessãr~os e liberar for
ças para investimentos merecedores de apoio. Ao 
mesmo tempo, constitui instrumental idade para ni 
velar diferenças excessivas no consumo de diver 
sas classes em diversificadas zonas e alcançar 
a meta da redistribuição de rendas e maior apr9 
ximação da Justiça Fiscal. 

(68) Aliomar Baleeiro 11 Direito Tributãrio Brasileiro 11
, 

obra cit., pâg. 188, comentàndo a ·norma da seleti
vidade do I.P.I. em função da seletividade, obser
va: 

11 00 ponto de vista politicô, reflete as tendên 
cias democriticas e ate mesmo socialistas do mund6 
contempori~eo no qual os paises civilizados seguem 
orientação idêntica 11

• 

3031 



B I B L I O G R A F I A 

Aristoteles - 11 0RGANON-TOPICA 11 
- trad. p/o in-

glês por W. A. Pickard-Cambridge, em 11 Great 
Books of the Western World 11

, Ed. Encyclope
dia Britannica Inc., Londres, 1952, vol. 8. 

Baleeiro, Aliomar - 11 Uma Introduçã_o ã Ciência 
das Finanças 11, Forense, Rio, 6a.ed., 1969. 
-

11 Direito Tributãrio Brasileiro", Forense, 
Rio, 2a. edição, 1970. 

CENCI - Centro de Estadisticas Nacionales y Co
mercio Internacional de Urúguay 11 BOLETIN 
ALALC 11

, Montevideo, 1970. 
Chelliah, Raja J. - 11 Fiscal Policy · in Under-

developed Countries 11
, George Allen & Unwin 

Ltd., Londres, 1969. 
Coelho, José Washington - 11 CÕdigo Tributãrio Na 

cional Interpretado", Ed. Correio da Manhã: 
Rio, 1968. 

Comissão da Reforma Tributãria do Min. da Fazen 
da, 11 Reforma Tributãria Nacional 11, ediçãõ 
da Fundação Getúlio Vargas, Rio, 1966. 

Dalton, Hugh - 11 Principles of Public Finance 11
, 

Routledge & Kegan Paul Ltd., Londres, 1966. 
Deodato, Alberto - . 11 Manual de Ciência de Finan

ças 11, Ed. Saraiva, São Paulo, 1952. 
Due, John F. - . 11 Government Finance 11 

- Richard D. 
Irwin· Homewood, Illinois, 3a. ed., 1963. 

Falcão, Amilcar de Araujo - 11 Fato Gerador da o
brigação Tributãria", Ed. Revista dos Tribu 
nais, São Paulo, 2a. ed., 1971. -

Gomes d e Sous a , Rubens - 11 E s tu d os de D i r e i to T ri 
butãrio 11

, Ed. Saraiva, São Paulo, 1950. -

3033 



- "Anteprojeto do CÕdigo Tributãrio Nacio
nal, Depto. Im prensa Nacional, Rio, 1953. 

Ga lbra ith, John Kenneth - "A Sociedade Afluente", 
trad. da . 2a. ed. por Jaime Monteir o, Ed. Ex
pressão e Cultura, Rio, 1972. 

G r i z i o t t i , B e n v e n u to - 11 S t u d i d i S e i e n z a d e 1 1 e 
Finanze e Diritto Finanziario", Ed. Dott A. 
Giuffre, Milano, 1956. 

Institut lnternational de Finances Publiques -
"Comparison and Harmonization of Pub lic 
Revenue Sys tems", Luxembourg, 1963. 

Kaldor, Nicholas - "An Expenditure Tax", Unwin 
University Books, Londres, 5a.edição, 1969 . 

Kant, Immanuel - "Of Teleological Judgment", 
trad. p/inglês por James Greed Meredith, em 
"Great Books ·· of the Westerri World 11

, Ed. En
cyclopedia Britannica Inc., londres, 1952, 
vol. 42. 

Laufenburger, Henry "Finances Comparees", 
trad: pbf Hugd de Silveira Lobo, Edições 
Financeiras S.A., Rio, 1952. 

M i 1 1 , .J o h n S t u a r t - " P r i n e i p 1 e s o f P o 1 i t i e a 1 
E e o no my " , 1 8 4 8 , E d . Peng ui n B o o k s , Londres , 
1970. 

Montesquieu, Charles de - "The Spirit of Laws", 
trad. para · inglês por Thomas NLigent, em 
"Great BCioks of - the Western World", Ed.Enct 
clopedia Britannica Inc., Londres, 1952, 
vol. 38. 

Jarach, Dino - "Estudios sobre las Finanzas Ar
gentinas", Ed.Depalma, Buenos Aires, 1961. 

Moscow Financial Institute - "Soviet Financial 
System",. Progress Publishers, Moscow, 1966. 

3034 



Musgrave, Richard A. - 11 The Theory of Public Fi 
na n c e 11 

, M c G r a w H i 11 B o o k C o. , New York, 1 9 5 9 . -

Nitti, Francesco _S. - 11 Principi di Scienza delle 
Finanze", Luigi Pierro Ed., Napoli, 1905. 

Nogueira, Ruy Barbosa - 11 Di rei to Fi nancei ro",Ed. 
José Bushatsky, São Paulo, 3a.edição, 1971. 

Rousseau, Jean Jacques - "A Discourse on P·oliti 
cal Economy", "0n the 0rigin of Inequality" 
ambos trad. p/o inglês por G. D. H.Cole, em 
"Great Books of the Western World", Ed. En
cyclopedi a Britannica Inc., Londres, 1952, 
vol. 38. 

S i 1 v a , J o s é A f o n s o d a - 11 A p H c a b i 1 i d a d e s das No r 
mas Constitucionais", Ed. Revista dos Tribu 
nais, São Paulo, 1968. -

Smith, Adam - "Inquiry into the Nature and Cau-
ses of the Wealth of Nations", 1776, Ed. 
J.M.Dent & Sons Ltd., Londres, 1947, 

Souza, J.C.Martins de - "Economia Politica", Ed. 
José Bushatsky, São Paulo, 1970. 

Sullivan, Clara K. - . "The Search for Tax Princi 
ples in the European Rconomic Community",
International Program in Taxation, Harvard 
Law School, Cambridge, Massachusetts, 1963. 

Tilbery, Henry - "Tributação e Integração da 
América Latina", Ed. José Bushatsky, São 
Paulo, 1971. 
- "A Tributação dos Ganhos de Capital", em 
Ruy Barbosa Nogueira "Direito Tributãrio", 
3a. coletinea, Ed. José Bushatsly, São Pau
lo, 1971. 

Windelband, Wilhelm - "Historia General de la 
Filosofia", trad. para o espanhol por Fran
cisco Larroyo, Ed. El Ateneo S.A., México, 
1960. 

3035 


